
PREFEITURA DO h,]UN]C]P]O DE JUNDIA]

DECRETO N'.29.587. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE L}IE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE !8 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', 1 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM
REPACTUAÇÁO DO CONVÉNIO 09/2019 DO HOSPITAL DE CARIDADE SÁO VICENTE DE PAULO
REFERENTE AO CUSTEIO DE LEITOS DE UTI, PARA O CONTROLE DA PANDEMIA DA COVID-19
PROCESSO: 7.380-7/2019.

REF. SOLICITAÇÃO 1.339 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO 3.797 REQUISI(AO REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM
REPACTUAÇÁO DO CONVENTO 09/2019 DO HOSPITAL DE CARIDADE SÂO VICENTE DE PAULO,
REFERENTE AO CUSTEIO DE LEITOS DE UTI, PARA O CONTROLE DA PANDEMIA DA COVID-i9
PROCESSO: 7.380-7/20 19

REF. SOLICITAÇÃO 1 .341 UNIDADE DE GESTÃO DE PRON40ÇAO DA SAUDE

DECRETA

ÀRT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 2.831.999,99 (DOIS MTLHOES OITOCENTOS E TRINTA E UNÍ MIL
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

4.01.10.122.0191.2010 ACHES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
3.3.50.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5083 MS/FNS/ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS

RS 239.999,99

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5086 FNS/MSmNFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

RS 2.592.000,00

TOTAL....RS 2.831.999,99

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COMI O(S)
SEGUnqTE(s) RECURSO(s)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOlIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
N{UNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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